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GABINETE DO PREFEITO 

LEI N\1MERO 725, DE 13 DE AGOSTO DE 1984 

Transfere de categoria de bem de uso co

mum do povo para a categoria de bem do~ 

nical o trecho que especifica da Av. A

breu Sodré, no Bairro do Perequê-Aç .. · e 

. dá outraa··providências. 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal a-

__. provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:. 

) 

Art. li - Fica transferido da categoria de bem de uso coJD.UDl do po

vo para a categoria de bem dominical, o trecho da Aveni

da Governador Abreu Sodr,, Bairro do Perequê-Açút com

preendido entre as Ruas "l" e "3" do Loteamento Jardim 

Tropical, na extensão de 116,74 ma., bem como a praça 

do mesmo loteamento Jardim Tropical, situada entre a A.V,! · 

nida Governador Abreu Sodré e as Ruas "l", "3" e "4",com 

5.11,,,852 ms2,· Wio •e(.mferme planta anexa, pa:rrte 

gran.te desta Lei. 

Art. 21 - Fica o Executivo autorizado a doar, sem encargo, 

inte-

, as .,_ 

reas que trata o - Fomento de 

Urbanização e Melhoria das Estâticiaa. 

Art. 31 - Esta Lei entrar~ em vigor na ~ata de s 

Ubatuba, 13 de agosto 

publicação. 

Pedro Paulo Teixeira Pint 

Prefeito Municipal 

Registrada em livro pr~pri na Diretoria de 

Expediente do Gabinete do Prefeito e publicada por afixação em lu

gar de costume, data supra. 
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